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O maior desafio dos con-
selhos das companhias 
brasileiras são gestão 

de riscos (57,9%) e sucessão 
e desenvolvimento de lideran-
ça (57,9%). É o que aponta a 
pesquisa “Board Trends Brazil”, 
conduzida pelo Evermonte Insti-
tute, empresa especializada em 
estudos, pesquisas e insumos na 
área de governança, liderança e 
mercado de conselhos no Brasil. 
O estudo ouviu 133 conselheiros 

entre os meses de março e abril 
de 2025.

“Essa é uma realidade que ul-
trapassa os limites nacionais. 
Muitas companhias mantêm 
uma lógica de atuação reativa, 
priorizando demandas imedia-
tas e postergando discussões 
estruturantes, como sucessão e 
gestão de riscos, principalmente 
por serem tratadas como com-
plexas, abstratas ou distantes 
de resultados diretos e rapida-

mente tangíveis”, afirma Felipe 
Ribeiro, sócio e headhunter da 
Evermonte Executive Search. 
Essa é a primeira edição do 
estudo que, segundo Ribeiro, 
busca trazer uma abordagem 
mais aprofundada e alinhada à 
realidade dos conselhos bra-
sileiros.

No ranking dos desafios 
apontados pelos membros dos 
boards das empresas brasilei-
ras, a transformação digital e 

Gestão de riscos é o principal desafio dos conselhos
de empresas brasileiras, aponta pesquisa 

a inovação (57,1%), seguidas 
de pressões externas (crises 
econômicas ou geopolíticas), 
com 47,4% das menções; gestão 
de expectativa dos acionistas, 
citadas por 42,1% dos entrevis-
tados; e governança de dados e 
cibersegurança, apontada por 
32,3% dos conselheiros.

“Muitos destes temas não se 
limitam a mudanças táticas e 
operacionais, mas envolvem, 
também, uma transformação 
estratégica no modelo de negócios 
das companhias. Por isso, exigem 
uma discussão mais profunda 
dentro dos conselhos”, diz Ribeiro. 
Em terceiro lugar vem a trans-
formação digital e inovação com 
57,1%, seguida de: pressões 
externas, 47,4%; gestão de 
expectativas dos acionistas, 
42,1%; governança de dados e 
cibersegurança, 32,3%; com-
pliance e regulatório, 27,8%; ESG 
e sustentabilidade, 18,8%; en-
gajamento com stakeholders, 
17,3%; diversidade e inclusão, 
11,3%.

Elaborada para mapear e anali-
sar os conselhos das companhias 
brasileiras, a Board Trends Brazil 
revelou que o perfil predominante 
ainda é o de conselheiros homens 
com trajetória em Finanças e 
idade entre 51 e 60 anos.

O levantamento também 
aponta uma forte concentra-

ção geográfica: Sudeste (65,4%) 
e Sul (53,4%) predominam em 
termos de mercado de atuação, 
o que reflete a concentração de 
conselhos nas regiões com maior 
poder econômico, enquanto o 
Nordeste (13,5%) e o Centro-
Oeste (10,5%) figuram em terceiro 
e quarto lugar, respectivamen-
te (o mesmo conselheiro pode 
atuar em diferentes regiões e, 
portanto, os resultados refe-
rentes às regiões de atuação 
ultrapassam 100%).

Fortalecer a transparência 
nos processos de sucessão, 
assegurando que mulheres com 
potencial e trajetória compatível 
sejam de fato consideradas, pode 
ser uma saída para melhorar os 
dados de diversidade nos con-
selhos no Brasil. “A renovação 
nos conselhos vem ocorrendo, 
mas de forma gradual e ainda 
concentrada em perfis com 
trajetória consolidada”, afirma.

O desafio da diversidade, como 
os outros, podem ser resolvidos 
com avaliação anual de desempe-
nho dos conselhos, afirma Ribeiro 
– mas essa solução também é 
outro desafio para esse grupo. 
Enquanto quase 98% dos boards 
internacionais realizam avaliações 
anuais de desempenho, no Brasil 
39,8% ainda não adotam nenhum 
mecanismo formal de avaliação, 
diz o executivo.
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EMPREITEIRO FRANCISCO! Faço 
construção de casas, reformas, mu-
ros de bloco, pisos intertravados, 
pinturas em gerais. Orçamento sem 
compromisso. Interessados tratar 
com empreiteira Francisco (55) 
99110-4494; pego carro em troca 
de serviço.

REFORMAS E PINTURAS, DE CASA, 
TELHADOS E APARTAMENTOS. TRA-
TAR COM EDEMAR FRANÇA. fone 
(55) 98442-9014 ou 98116-7390.

Tenho disponibilidade como cuidado-

ra de pessoas idosas em residência, 
com experiência e referência, no 
turno do dia/noite e nos finais de 
semana. Interessados contatar pelo 
telefone 55992267984 Marilene.

Vende-se prédio comercial. 1400,00O.  
Situado Rua Emílio Glitz N.1559. 
Tratar no local ou pelo fone (55) 
98469-7961.

Vendo apto central: dois quartos, 
duas salas conjugadas, cozinha, area 
de serviço e um lavabo.Posição solar 
nascer do sol, 98 metros  quadra-
do.Próximo 30 metros da praça da 
matriz.Contato 9.9929.9153.

Vende-se um prédio, três andares e 
mais um salão de festas por apenas 
R$1.100.000,000 (Um milhão e cem 
mil).  Localizado na Rua Albino Bren-
dler, n°753 e 140 na Rua D. Pedro 
I. Tratar pelo fone 55981266002.
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MUNICIPIO DE AUGUSTO PESTANA
AVISO DE RETIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE AUGUSTO PESTANA - RS, através do Nú-
cleo de Compras e Licitações, sito à Rua Da República, 96 - CEP 
98.740-000 – AUGUSTO PESTANA - RS - Fone: 0XX55 3334-
4900, torna público a RETIFICAÇÃO do edital de  licitação na 
modalidade PREGÃO  ELETRONICO Nº 17/2025,cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE RAÇÃO BOVINA, DESTINADO A DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA AOS PEQUENOS AGRICULTORES COM CRIAÇÃO 
DE SUBSISTÊNCIA CADASTRADOS NO MUNICÍPIO, COM 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS TRANSFERIDOS DO FUNDO 
ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL -FUNDEC/RS CONFORME PORTARIA DE PORTARIA 
002 DE 10 DE MARÇO DE 2025 E  DECRETO ESTADUAL Nº 
58.063, DE 17 DE MARÇO DE 2025 QUE HOMOLOGA A SI-
TUAÇÃO DE EMERGÊNCIA CONFORME A CLASSIFICAÇÃO 
BRASILEIRA DE DESASTRES-COBRADE-ESTIAGEM 1.4.1.0 
NO MUNICÍPIO DE AUGUSTO PESTANA-RS. Da retifi cação: A 
retifi cação ocorre nas informações referentes ao prazo de validade  
exigido para o produto especifi cado na embalagem e alteração na 
data de abertura do certame. A alteração ocorre no edital e seus 
anexos onde constar os termos especifi cados a seguir: Onde se 
lê:’’... Prazo de validade de no mínimo 09 (nove) meses, contados 
da data de fabricação especifi cada na embalagem do produto. 
’Leia-se: “... Prazo de validade de no mínimo 03 (três) meses, 
contados da data de fabricação especifi cada na embalagem do 
produto.”  Altera-se a data de abertura do certame: Onde se Lê: 
31/07/2025.Leia-se: 08/08/2025. Demais especifi cações do edital e 
seus anexos permanecem inalteradas. Outras Informações: www.
portaldecompraspublicas.com.br onde os interessados também 
poderão obter a cópia do edital ou no site: www.augustopestana.
rs.gov.br; Contato Fone (55) 3334-4900 . Registre-se, e publique-se. 
Augusto Pestana, 25 julho de 2025.SERGIO LUÍS NEUBERGER-
Prefeito Municipal.

CONVOCAÇÃO

MUNICÍPIO DE IJUÍ
PODER EXECUTIVO

A Secretaria Municipal de Planejamento e Regulação Urbana 
CONVOCA os moradores do Município de ljuí para Audiência 
Pública do PPA 2026/2029

Apresentação do Projeto de Lei PPA 2026/2029
Às 9 Horas do dia 29 de Julho de 2025 no Auditório da Câmara 

de Vereadores.

*Haverá transmissão ao vivo pelos canais ofíciais da Prefeitura 
de ljui

IJUÍ, 26 de Julho de 2025

Daniel Claudy da Silveira
Secretário Municipal de Planejamento

Regulação Urbana

25 de julho de 2025

Edital de Resultado de Assembléia Geral Extrordinária

No uso das atribuições conferidas pelo Estatuto e em con-
formidade com a legislação sindical em vigor, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de 
Ijuí e Região comunica o resultado da Assembleia Geral Extraor-
dinária, realizada de forma itinerante nos dias 07 e 08 de julho de 
2025, nas cidades de Santo Augusto, Tenente Portela e Ijuí. Na 
ocasião, os trabalhadores e trabalhadoras da categoria aprovaram 
as seguintes pautas: 1. Aprovação da proposta de Acordo Coletivo 
de Trabalho para o período 2025/2026. 2. Defi nição do valor e 
autorização para o desconto da Contribuição Assistencial em 
folha de pagamento, em favor da entidade sindical, para todos 
os empregados. Os trabalhadores que não se encontravam em 
horário de trabalho puderam exercitar seu direito de oposição no 
ato da assembleia. O direito de oposição ao desconto para em-
pregados que comprovarem que estavam trabalhando no horário 
de realização da assembleia em sua respectiva localidade poderá 
ser realizado nos dias 19 e 20 de agosto de 2025, na sede do 
Sindicato, sito à Rua Paraná 273, Centro, Ijuí/RS, das 07:00h às 
19:00h, sem fechar ao meio-dia.

Jose Manoel de Morais Vieira
Presidente
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Edital de Resultado de Assembléia Geral Extrordinária

No uso das atribuições conferidas pelo Estatuto e em con-
formidade com a legislação sindical em vigor, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de 
Ijuí e Região comunica o resultado da Assembleia Geral Extraor-
dinária dos empregados da UNIMED Noroeste, realizada no dia 
08 de julho de 2025, no Sindicato dos Comerciários de Ijuí. Na 
ocasião, os trabalhadores e trabalhadoras da categoria aprova-
ram as seguintes pautas: 1. Aprovação da proposta de Acordo 
Coletivo de Trabalho para o período 2025/2026, que contempla 
percentuais de reajuste variados conforme as diferentes funções. 
2. Defi nição dos parâmetros e autorização para o desconto da 
Contribuição Assistencial em folha de pagamento, em favor da 
entidade sindical. Os trabalhadores que não se encontravam em 
horário de trabalho puderam exercitar seu direito de oposição no 
ato da assembleia. O direito de oposição ao desconto para empre-
gados que comprovarem que estavam trabalhando no horário de 
realização da assembleia poderá ser realizado nos dias 19 e 20 
de agosto de 2025, na sede do Sindicato, sito à Rua Paraná 273, 
Centro, Ijuí/RS, das 07:00h às 19:00h, sem fechar ao meio-dia.

Jose Manoel de Morais Vieira
Presidente

EDITAL DE PÚBLICO LEILÃO EXTRAJUDICIAL 013/2025 
LEI 9.514/97 – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

1ª PRAÇA: 08 DE AGOSTO DE 2025 ÀS 10H. 
2ª PRAÇA: 22 DE AGOSTO DE 2025 ÀS 10H.

O Leiloeiro Ofi cial Rogério Bronzatto, matrícula nº 108/1995, 
autorizado pelos Credores Fiduciários Márcio Pinheiro Machado 
Da Rosa e Olair Palmero, Fiduciante Construtora Casa Líder, 
CNPJ 09.482.227/0001-95, tornam público que submeterão à ven-
da, para pagamento da dívida fi duciária em favor dos Credores 
Márcio Pinheiro Machado Da Rosa e Olair Palmero, na forma 
da Lei 9.514/97 e regulamentação complementar, e observadas as 
condições do contrato de empréstimo, em Primeiro Público Leilão no 
dia 08/08/2025, às 10:00 horas, no site https://www.bronzattoleiloes.
com.br/, pela maior oferta, respeitado o preço mínimo de venda de 
R$950.000,00; e, não alcançando êxito neste, em Segundo Público 
Leilão no dia 22/08/2025, no mesmo horário e local, pelo lance maior 
oferecido, desde que igual ou superior ao preço mínimo equivalente 
ao montante da dívida, sendo R$750.000,00 e demais encargos e 
obrigações, tudo devidamente atualizado na data do leilão, dos imóveis: 

I -  UM TERRENO URBANO, DE FORMA IRREGULAR, COM A 
ÁREA DE UM MIL, CENTO E SESSENTA METROS QUADRADOS 
(1.160M²), SEM BENFEITORIAS, SITUADO À RUA BARÃO DO 
RIO BRANCO, BAIRRO GLÓRIA, NESTA CIDADE, COM ESTAS 
CONFRONTAÇÕES E DIMENSÕES: AO NORTE, NA EXTENSÃO 
DE QUARENTA METROS (40M), COM TERRENO DE ELISÁRIO 
MIRANDA E NA EXTENSÃO DE DEZ METROS (10M), COM TER-
RENO DA EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS IJUIENSE 
S/A; AO SUL, NA EXTENSÃO DE VINTE E CINCO METROS (25M), 
COM TERRENO DE MANFREDO REINKE, DISTANDO ESTA CON-
FRONTAÇÃO TRINTA METROS (30M) DA RUA SÃO PEDRO E NA 
EXTENSÃO DE VINTE E CINCO METROS (25M), COM TERRENO 
DA EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS IJUIENSE S/A; AO 
LESTE, NAS EXTENSÕES DE VINTE E DOIS METROS E SETENTA 
E CINCO CENTÍMETROS (22,75M) E DEZ METROS (10M) COM 
TERRENO DA EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS IJUIENSE 
S/A; E AO OESTE, NA EXTENSÃO DE VINTE E DOIS METROS 
E SETENTA E CINCO CENTÍMETROS COM A RUA BARÃO DO 
RIO BRANCO E NA EXTENSÃO DE DEZ METROS (10M), COM 
TERRENO DE MANFREDO REINKE. FRACIONAMENTO FEITO 
NOS TERMOS DO ITEM 3º DA CIRCULAR 2/80 CGJ. MATRÍCULA 
N° 25.986 DO CRI DE IJUÍ/RS. 

CONSTA NA AV. 1/25.986 QUE: “SOBRE O IMÓVEL CONSTANTE 
DA MATRÍCULA, EXISTE UM PRÉDIO DE ALVENARIA, COM A 
ÁREA DE 240,83M², DESIGNADO PELO N° 1.374, CONSTRUÍDO 
NESTE ANO, CONFORME REQUERIMENTO DO INTERESSADO, 
DATADO DE 09 DE JUNHO DE 1987”.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$950.000,00 
MODALIDADE: O presente leilão/praça realizar-se-á na modali-

dade eletrônica, através do sítio: www.bronzattoleiloes.com.br, onde 
os interessados poderão dar lances de forma remota, desde que 
estejam devidamente cadastrados no mesmo, mediante anuência do 
regramento de participação, observando antecedência mínima de 12h 
da data do leilão. Feito esse procedimento, o cadastro passará por 
uma análise interna da equipe da agência de leilões e depois apro-
vado, caso não existam inconsistências ou restrição em seus dados. 
Uma vez ofertado o lance, não haverá possibilidade de desistência, 
de forma que não havendo pagamentos relativos à arrematação, 
será informado ao juízo para aplicação das medidas legais cabíveis. 

PAGAMENTO: serão aceitas somente propostas à vista. De acordo 
com o que determina o parágrafo 1º do artigo 27 da Lei 9.514/97: Se 
no primeiro leilão público, 08/08/2025, o maior lance oferecido for 
inferior ao valor do imóvel, será realizado o segundo leilão, no dia 
22/08/2025, no mesmo local e horário. Ainda, conforme determina o 
parágrafo 2º do art. 27 da Lei 9.514/97, §2º no segundo leilão, será 
aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor 
da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, 
inclusive tributos, e das contribuições condominiais. Conforme o art. 
27 §2B da Lei 9.514/97, é assegurado ao devedor fi duciante o direito 
de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao 
valor da dívida, somado aos encargos e despesas que constituem 
o valor mínimo da segunda data. 

COMISSÃO DO LEILOEIRO: Cabe ao arrematante a comissão 
do leiloeiro, em 5% (cinco por cento) a ser pago pelo arrematante, 
integralmente mediante depósito/transferência bancária na conta 
deste profi ssional, em até 24h após a realização da hasta pública. 

ÔNUS: o bem é entregue ao arrematante livre de quaisquer ônus. 
Desse modo, multas, taxas, tarifas de depósitos, IPTU, IPVA, hipote-
cas e outros ônus não são transferidos ao arrematante. Ficarão ao 
encargo do arrematante todas as despesas de transferência tais como 
ITBI, emolumentos cartorários, e os tributos cujos fatos geradores 
ocorrerem após a arrematação. 

DESCRIÇÃO DOS BENS: As medidas e confrontações dos imó-
veis e/ou benfeitorias, eventualmente constantes no presente edital, 
bem como a descrição dos bens móveis, deverão ser consideradas 
meramente enunciativas, visto que são extraídas de certidões, laudo 
de avaliação e de demais documentos fornecidos pelo credor. 

ORIENTAÇÕES GERAIS: 
Caso o bem não alcance o lance equivalente à importância da 

avaliação seguir-se-á em dia e hora já mencionados acima a sua 
alienação pelo maior lance, não podendo ser alienado por valor inferior 
a R$750.000,00, salvo autorização diversa.

Os lances estão sujeitos à apreciação do credor, podendo ser 
homologados ou não. 

Após a homologação, será expedida a Ata de Leilão, documento 
necessário para a posse e transmissão do bem junto ao respectivo 
órgão registral.

O leiloeiro, por ocasião do leilão, fi ca, desde já, desobrigado a 
efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume seja do co-
nhecimento dos interessados. 

Outras informações pelo e-mail rogerio@bronzattoleiloes.com.br 
ou pelos telefones 99193-8301 (WhatsApp) / 99116-0800.

Ijuí, 11 de Julho de 2025.

MAT. 108/95
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Profi ssionais

Colar de âmbar 

alivia o incomodo do 

nascimento dental?

Você já deve ter visto algum bebê por aí 
usando um colar com pedrinhas amareladas. 
Na internet, os vendedores e ate mesmo al-
guns papais afi rmam que existe um alivio no 
inchaço e irritabilidade quando o colar entra 
em contato com a pele da criança.

“A crença popular diz que, como o nosso 
corpo possui uma temperatura maior do que 
a pedra, o contato da pele com o colar faria 
com que ele liberasse o ácido aos poucos”, 
explica Ana Carolina Botelho de Barros, médica 
do Departamento de Pediatria Ambulatorial 
da Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP). A 
mesma profi ssional sempre salienta que não 
tem comprovação cientifi ca, mesmo depois 
de muitos estudos, nem pela corrente, nem 
pela substancia em si.

Como odontopediatra, entendo que cada 
família segue vários tipos de crenças, mas que 
deve existir um importante cuidado pois há 
inúmeros relatos de morte e estrangulamento 
pelo colar, principalmente quando dormem.

Para aliviar os sintomas de erupção dos 
dentinhos existem formas fáceis e seguras. 
Procure um especialista odontopediatra e 
saiba como passar por esse momento com 
mais tranquilidade e segurança.

Natany Uecker 
de Oliveira 

Cirurgiã Dentista
CRO 27684
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ALUGA

SALA COMERCIAL - Rua 15 
de Novembro , nº 52. Área 
total 600m².    

SALA COMERCIAL - Rua 
Ernesto  Alves, ao lado da 
loja Kasual Moda intima, 
Próximo ao Sine.    

SALA COMERCIAL - Loja 
4 - Subsolo. Área: 95m². 
Edifício Novo Hamburgo, 
Rua Floriano Peixoto, Centro.

SALA COMERCIAL - Loja 1 - 
2º Piso. Área: 65m². Edi� cio 
Novo Hamburgo, Centro.

SALA COMERCIAL -  Sala 
Térrea. Rua 13 de Maio, nº 356.

APARTAMENTO - Edifício 
Três Figueiras, Apto: 613 - 6ª 
andar, 2 dormitórios, sala, 
cozinha área de serviço, 
banheiro social. Rua Sete 
de Setembro, 929 - Centro, 
Ijuí – RS.

CASA  MISTA - Rua Erica 
Hammarstron, nº 38, próximo 
ao Hospital da unimed. 3 
Dormitório, 1 banheiro, 
cozinha, Sala,  Garagem com 
churrasqueira, lavanderia 
externa, Área coberta.

CASA DE TIJOLO À VISTA (2 
andares ) - Parte inferior, 1 
salas com lareira,  1 sala de 
jantar, 2 Banheiros , lavanderia, 
cozinha, escritório, Parte 
superior 4 dormitórios + 2 
suítes ,1 sacada,1 banheiro. 
Parte externa Garagem com 
churrasqueira , quiosque com 
churrasqueira + 1 quarto + 
1 suíte. Rua Jorge Leopoldo 
Weber, 307 – Bairro Assis Brasil.

VENDE

EDIFICIO BENTO 510 - Em 
Construção. 

Unidades: AP.1201 / AP.1401 
- Planta com 2 Dormitório 
+ 1 Suíte, com sacada com 
churrasqueira, duas vagas 
de garagem  

Unidade: AP1002 - Planta com 
1 Dormitório + 1 Suíte, com 
sacada com churrasqueira, 
duas vagas de garagem.

APARTAMENTO - Edi� cio Ijuí, 
188. Apto: 32, 3  dormitório 
+ suíte, Área de serviço com 
banheiro, banheiro  Social, 
sala com sacada, hall de 
entrada.

APARTAMENTO - Edifício 
Novo Hamburgo. Apto: 
501,  2 dormitórios, cozinha, 
banheiro social, sala.

FUTURA IMÓVEIS
R. 15 de Novembro,

nº 460 - 2° andar.
3332-8725 - 3332-2010

CRECI 18200
futuraimoveisijui@gmail.com 
Instaram: @futuraimoveisijui 

Contrato de aluguel
pode prever multa

para saída antes do prazo

Q
uebrar um contrato de aluguel sig-
nifi ca encerrar o acordo antes do 
prazo previsto, o que geralmente 

implica o pagamento de uma multa resci-
sória. Entender o que está no contrato e 
comunicar-se com o locador pode facilitar 
o processo e evitar problemas. 

Isso porque a maioria dos contratos de 
aluguel possui uma cláusula específi ca 
para a rescisão antecipada, que defi ne o 
valor da multa a ser paga. Em geral, essa 
multa equivale a uma fração do valor de 
um a três meses de aluguel, dependendo 
do período de contrato que ainda falta 
cumprir. É importante ler atentamente 
essa cláusula antes de tomar qualquer 
decisão, pois ela serve para proteger os 
interesses tanto do locador quanto do 
locatário.

A legislação brasileira permite que a 
multa seja cobrada de forma proporcio-
nal ao tempo restante do contrato, um 
fator que pode reduzir signifi cativamente 
o valor a ser pago. Por exemplo, se um 
contrato de 30 meses for rompido após 
20 meses de uso, a multa geralmente será 
ajustada para refl etir apenas os 10 meses 
restantes. Esse cálculo proporcional visa 
assegurar uma cobrança justa e razoável 
ao locatário.

Em alguns casos específi cos, o locatário 
pode evitar o pagamento da multa de 
rescisão. A legislação prevê isenção para 
situações como transferência de trabalho 
para outra cidade, quando documenta-
da. No entanto, cada caso depende das 
condições estabelecidas no contrato, e é 
recomendável que o locatário apresente 
provas da situação para negociar a isenção 
com o locador.

Em muitos casos, o locatário pode tentar 
negociar diretamente com o locador para 
reduzir ou evitar a multa. Uma das estraté-
gias mais comuns é propor a indicação de 

um novo inquilino para assumir o contrato. 
Essa solução pode ser vantajosa para 
ambas as partes, pois garante ao locador a 
continuidade do aluguel sem interrupções.
Ao decidir pela saída antecipada, é essen-
cial comunicar formalmente a rescisão 
ao locador ou à imobiliária, preferen-
cialmente por escrito. Essa notifi cação 
formal documenta a decisão, registra a 
data de saída e especifi ca as condições 
negociadas. Essa formalização protege o 
locatário em caso de disputas posteriores 
e garante que as obrigações de ambas 
as partes sejam claras.

Quebrar um contrato de aluguel envolve 
a leitura atenta das cláusulas de rescisão, 
o pagamento proporcional da multa e a 
formalização da decisão. A comunicação 
aberta com o locador e a possibilidade 
de negociar um novo inquilino 
são alternativas que podem 
facilitar o processo.
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